
ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1c andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07s) 3339-2150 I 2t28

pRocESSO DE TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
No 001/2024FMEtN

MODALIDADE: !nexigível
Data da Homologa çáo: 20 10212024

UNIDADE ORÇAMErutÁnn: Secretaria Municipal de Educação

OBJETO: Aquisição de imovel situado no Povoado de Pau Ferro, Municipio de Souto
Soares-Ba, medindo 4.356 m2 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrado),
cujo valor do metro quadrado e de R$ 1,61 (um real e sessenta e um centavos), perfazendo
o valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), área essa que será destinada a construção do
muro e ampliação das salas de aula e construção do parque para educação infantil, da
Escola Municipal Castro Alves, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste
Município, conforme Lei Municipal no 12, de 13 de Dezembro de 2023.

PROPONENTE: BELMIRO FERREIRA DOS SANTOS inscritO NO CPF CAdASITO dE

Pessoas Físicas sob o n7 270.819.905-68 e portador do RG. n' 04.917.975-67SSP/BA,
Residente e Domiciliado no Povoado de Pau Ferro, Zona Rura!, Souto Soares-Ba, CEP
46.990-000.

A Comissão instituída pelo

Decreto G/P n' 59512024, de 02 de Janeiro de 2024

Amaury Batista Junior
Agente§e Contratação

lsa Fernanda Martins Alves
1o Membro

+"{P
20 Membro

t)



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

O DA DEMANDA . DFDDOCUMENTO DE FORMALIZA

SECRETARIA

Setor Requisitante
(U n idade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

5) 3339-2128

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Municipalde Educação

Municipalde Educação

i

led
I

ucacao@soutosoares. ba. gov. br
-'f--..*- -- --

i

Barbosa de Souza Andrade

2. TDENTIFTCAçAO DA DEMANDA

.í TIPO DO ITEM
i_-'

](

](

x) LOCAÇÃOlnOUlSlÇÃO
) MATERTAL

:( ) SERVIÇO
1,2.2

i

i

tZ
i

DESCRTçÃO SUCtttTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMTNAR)

a

uisição de imóvelsituado no Povoado de Pau Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que
destinada a construção do muro e ampliação das salas de aula e construção do
ue para educação infantil, da Escola Municipal Castro Alves, de interesse da

ria Municipal de Educação.

E DA GONTRATAçÃO
,TÉGICO, SE FOR O CASO

lA Secretaria Municipal de Educação, tem como meta prevista no Plano Municipal de
iEducação, garantir a universalizaçâo do acesso ao Ensino Fundamental, proporcionar
iainda a ampliação do projeto de Educação lntegral do município, para tanto é necessário
garantir espaços físicos, que possam oferecer estrutura para implantação de suas ações,
em especial no âmbito da Educação lnfantil, nas escolas rurais do município. Diante do
plano de metas e açÕes dessa secretaria para o ano letivo de2024, torna-se imprescindível
a compra do terreno no povoado de Pau- Ferro, paÍa a ampliação da escola Castro Alves,
no povoado de Pau- ferro, município de Souto Soares, com as seguintes dimensÕes:
tereno medindo "uma tarefa de terra", correspondente a 66mx66m = 4356 metros
quadrados, de área. A aquisição possibilitará a ampliação de salas de aula, construçáo
do parque para educação infantil e espaço para o cultivo de hortas, pelos alunos e
comunidade escolar, como parte do currículo de cooperativismo e das atividades
icomplementares para a Educação lntegral

4 DESCRTÇÃO Ol SOLUçÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

.6 ESTTMATTVA PRELTMTNAR DO VALOR (R§)

.5 GRAU DE PRTORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

r(

l(
i(

x ) ALTO
) MEDIO
) BAIXO

UNIDADE
DE

MEDIDA
ITEM DESCR!çÃO / ESPECTFTCAçÃO

COMPRA01

Compra dê terreno situado no Povoado de Pau Ferro, MunicÍpio de
Souto Soares-Ba, visando futura construção do muro e ampliação
das salas de aula e construção do parque para educação infantil, da
Escola Municipa! Castro Alves.

1n$ Z.OOO,00 (sete mit reais)

7. PREVTSÃO Oe DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

rJaneiro/ fevereiro de 2024.
l

12.8. VINCUI-AçAO OU DEPENDENGIA com

lexecução, visando a determinár a sequência
llicitatórios seráo realizados

a contrataçâo de outro o
em que os respectivos

bjeto para sua
procedimentos

Não tem correlata

9. TNDTCAçÃO DA
PLANEJAMENTO EST

coRRELAçÃO
RATÉGICO DO

ENTRE A
SETOR ou

iruao foi identificada a necessidade de contratações

io item a ser contratado atende por completo aos
iapresentada.

loursrçÃorcoNrRArAçÃo E oi
óRGÃo, se o €so; i

l
I

correlatas e/ou interdependente, poisi
requisitos listados e à necessidadel

l

3. TNDICAçÃO DO
IRESPONSAVEL P

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O

El-A FTSCALTZAçÃO I

Gestor(es): Rodrigo Vieira Andrade Matrícula de n.o 571

Fiscal(is): Ângela Nascimento de Oliveira, matrícula de no 1159'

RES PoNSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES

lsubmeto o presente Formulário

i 

so y!o_ pgqleg,,0! (epgzg pb1-o

para avaliaÉo e providências

de 2023.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.5íU000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Zaira Barbosa de Souza Andrade
Sec. Municipal de Educação

Responsável pela Elaboração do DFD

APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os
evidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da
q u isição/contratação.

Eutácio Vieira
Secretário Municipal

na Filho
Administração



SECRETARTA MUNIC|PAL DE EDUCAçÃO

Praça - Otto Alencar n" 94 Centro Souto Soares - Bahia

Cep - 4699(}-000 - CNP:, 30.607.38I looul-32
Fone (7s) 3359 -'212o. nts0 Cel u I a r (75)992337902

semess@souto§oa res.ba.gov. brs0üTosoÂREs
ffi

PREÊEITURA DE

Oficio n.'12112023

Souto Soares, 05 de dezembro de 2023

Ao Sr.

Rodrigo Vieira de Andrade

M.D Secretário Municipal de Administração

Assunto: Solicitação de Compra de terreno

Senhor Secretário

A Secretaria Municipal de Educação, tem como meta prevista no Plano Municipal de
Educação, garantir a universalização do acesso ao Ensino Fundamental, proporcionar ainda a

ampliação do projeto de Educação lntegral do município, para tanto é necessário garantir
espaços fisicos, que possam oferecer estrutura para implantação de suas ações, em especial no
âmbito da Educação lnfanü|, nas escolas rurais do município. Diante do plano de metas e ações
dessa secretaria, torna-se imprescindível a compra do terreno no povoado de Pau- Ferro, para
a ampliação da escola Castro Alves, no povoado de Pau- ferro, município de Souto Soares, com
as seguintes dimensões: tereno medindo "uma tarefa de terra", correspondente a 66mx66m =
4356 metros quadrados, de área. A aquisição possibilitará a ampliação de salas de aula,
construção do parque para educação infantil e espaço para o culüvo de hortas, pelos alunos e

comunidade escolar, como parte do currículo de cooperaüvismo e das atividades
complementares para a Educação lntegral.

Atenciosamente,
Secretária de E açào
0ec. 112021

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Secretária Municipal de Educação

, .,: ll



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 12128

DE CLARAÇÃO DE TNEXTSTÊNCrA »E, IMÓYEIS,,PLIBLICO§,üAGOS E DISPOXÍVUS

Secretaria Secretaria Municipal de Educação

Telefone (7s) 333e-2128

E-mail educacao@soutosoares.ba. gov.br

A Secretaria Municipal acima identificada através do DIRETOR MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, o Sr.

Carlos Alberto de Souza Medeiros, matricula no 2816, DECLARÂ, sob as penas da lei, para fins da

aquisição almejada através do Oficio n'. 12112023, que será destinada a construção do muro e ampliação

das salas de aula e construção do parque para educação infantil, da Escola Municipal Castro Alves, no

povoado de Pau Ferro, a inexistência de terreno público que atendam ao objeto requerido, em razão dos

itens enumerados abaixo:

I -Localização do Terreno, visto que se trata de ampliação da Escola já existente;

Souto Soares/BA, 05 de Dezembro de 2023

Carlos Medeiros

1



ESTADO DA BAI IIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VlEtnA V|^NA stht- Blàtr CEp-{ó9g0{tt0
CNPJ tt.9{t2,5§{/0001-9ü - Tchhr: (7!f JlJ9illn / il2S

Souto Soares - BA, 07 de dezembro deZO2g

Laudo de Avaliação

AVALIACÃO DE IilÓVEL

Obfetlvol tlr evelhçlo: indenizaçâo de imôvel medindo "uma tarrefa de tena,,
@írespondente a 66x66m = 4.3ffim2 ( quatro mil trezentos e cinguenta e seis
metros quadrados) de área, pare o cumprimento da ampliagáo de salas de auta e
construção do parque para educaçâo infantil na Escola Castro Alves, no povoado

de Pau Fero, municlpio de Souto Soares-BA.

Drnomlnrçro do lmóvet: PovoADo DE pAU FERRO, souro soARES
Proprhtárlo: BELMIRO FERREIRA DO SANTOS, brastleiro, maior, portadora do RG de n.

0ír91797fi7, SSP'8A, inscrito no CPF n'270.819.905-68, residente e domiciliada no povoado de

Pau Ferro neste município de Souto Soares/gA.

í - Locallzaçlo do lmóvsl:

O imóvel avaliado está localirado no Povoado de Pau Ferro, Souto Soares-BA, CEp 469g0-mo.

2 - Crreclarlzeçto do rolo:

A topografia do terreno é plana e a do entomo variada, solo de textura mêdia,

coloraçâo vermelha, tlpico de caatinga e do semi-árido nordestino, profundo, sem
pedregosidade atê aproximadamente 1,60 (um metro e sessenta centímetro),

concluindo, solo apto a utilizaçâo.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARE§
R EUTACIOVtEtnA VI{NA gt{- B.}h CEp-{ó99lHm0
CNPJ l3.92lSSa,O00t-9c - TotrÍrr: (IS) JJJ92tíl / 2l2t

3 - Velor ven.l do imóvel:

Toda aveliaçâo de imÓveis, mesmo expressando algum grau de subjetividade do
avaliador, deve procurar expressar ao máxamo o vator de mercdo praticado no
municlpio e na regiâo, confoímo êguaçâo a seguir:

R8 l,C, (um rurlt e cesseaür e um centav*) por m, x í,.956

iquat o mll frozenÍoc e clnquenb e se&i) m, = Rg 7.0rg,16 (sctc
mll e tozc roeis e duecgelr cenbvos)

3 - Perscer de Comitrlo tlunlclpel de Avaliaçâo dc Beng tóveb e lmóvola:

Analisando as informaçõHs coletadas sobre o imóvel e oomparando-as coÍn og

valores venais praticados neste municlpio e na regiâo, a Comlssâo Municipal
considerou pratidvel e iusto o valor de R$7.000,00 (sete mil rcais) gara a área em
questão' a 9er indenizado para ampliaçâo de salas de aula e construçâo do parque

para educação iníantil.

Atenciosamente,

Engcnheiro Civil
GREA-BA 3000090593

mttrkub dc n.r 3601
x.r a56
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ESTADO DA BAHIA

PREFEIruRA MUTTICIPAL DE SOI.1TO SOARES
R EUTACIO VIEIRA VlAltlA S/N - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55al0OOr-98 - Telef-ax: (75) 33392150 I 2128

REt.eróRto Forocúnco - AvAUAçÃo DE tuóvEt
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.5541000í€8 - TeleÍax: (0rr75) 33392150 I 2128
GABIIiIETE DO PREFEITO

Projeto de Lei de n. 12, de 13 de dezembro de2023.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir,
imóvel rural que especifica, e dá outras
providências".

o PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a

seguinte:

LEI

Art. 1". Autoriza o Poder Executivo Municipal adqürir o ímóvel rural conforme

especificado abaixo, de propriedade da Senhora Belmiro Ferreira dos Santos, brasileiro,

máior, agricultor, portadora do RG sob o n.o 0491797567 SSP/Ba, e inscrita no CPF sob

o n.o 270.819.905-68, residente e domiciliada no Povoado do Pau Fero, Zona Rural do

Município de Souto Soares/Ba.

I. Lote situado no Povoado Pau Ferro, Zona Rural do Município de Souto Soares, Estado

da Bahia/Ba, medindo 4.356 m' (quatro mil trezcntos e cinquenta e seis metros

quadrados), cujo valor do metro quadrado é de R$ 1,61 (um real e sessenta e um

centavos), perfazendo o valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), área essa que será

destinada a ampliação de salas dc aula e construção do parque para educação infantil na

Escola Castro Alves, no Povoado Pau Ferro, zona rural do municipio de Souto Soares/Ba.

AÍt.2". As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor ra datade sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de dezembro de2023

. -jG'^r-^
Anõ.,-pHcrrEG

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
: Prefeito Municipal:

RE EBI DO

AiAUJO SAIitTos
sessor parla mrn

: 'r'

A

Le' 433 2008

tar

Poder Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito
Admini stra çáo - 2O2l I 2024
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ESTADO DA BAHIA

cÂrtranA MUNrcrpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP46990-970
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel. (0xx75) 3339 - 2332
Email : camarasoutosoares@hotmail. com

Souto Soares, 20 de fevereiro de 2024

Oficio N'0312024

llmo. Senhor
André Luiz Sampaio Cardoso
M. D. Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Souto Soares
Nesta

Senhor Prefeito,

Sirvo-me do presente, para encaminhar o Projeto de Lei 1212023 de autoria
do Chefe do Executivo Municipal, aprovado na sessão ordinária 122012023, de 15 de
dezembro do corrente ano.

Na oportunidade, renovo os mais elevados protestos de estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

es dos Anjos
dente

"'O*,,Un',*,rH*'

Palácio José Pereira Sampaio - Poder Legislativo Municipal

too



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 12128

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARAR para os Íins de demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72,IY
da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a aquisição de imóvel situado no Povoado de Pau

Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que será destinada a construçáo do muro
e ampliaçáo das salas de aula e construçáo do parque para educação infantil,
da Escola Municipal Castro Alves, de interesse da Secretaria Municipal de

Educaçáo.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentâria Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.O4.O1 - Secretaria Municipal de Educaçáo.
Ação 2.067: Manutençáo das Ações do Ensino Fundamental.
Classificaçáo Econômica: 449061 - Aquisiçáo de Imóveis.
Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 19 de Janeiro de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

sa de Souza Andrade

Atenciosamente,

Zaira Bar
pal de Educação



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55#000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Ilma. Sra.

Zaíra Barbosa de Souza Andrade

Secretária Municipal de Educação

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os Íins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentá,rios, com base no art.
72, IV da Lei 14.13312I, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a aquisiçáo de imóvel
situado no Povoado de Pau Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que

será destinada a construção do muro e ampliação das salas de aula e

construçáo do parque para educação infantil, da Escola Municipal Castro
Alves, de interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo, QUe as despesas
para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentâria: O2.O4.O1 - Secretaria Municipal de Educaçáo.
Ação 2.067: Manutençáo das Ações do Ensino Fundamental.
Classificaçáo Econômica: 449061 - Aquisiçáo de Imóveis.
Fonte: 1500

Souto Soares/BL,22 de Janeiro de 2024.
Atenciosamente,

Santos
De to de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Imo. Sr. André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Senhor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Aquisição de imóvel

situado no Povoado de Pau Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que será destinada a construção

do muro e ampliação das salas de aula e construção do parque paÍa educação infantil, da Escola

Municipal Castro Alves, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme se depreende

do anexo documento de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos

complementares, a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;
2 -Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Parecer técnico ejurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;
7 - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA,-23 de Janeiro de2024.

Zaira sa de Souza Andrade
Sec. M de Educação



c

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 12128

TERMO DE REFENÊNCT.q,

r. DO OBJETO

1.1. Aquisição de imóvel situado no Povoado de Pau Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que

será destinada a construção do muro e ampliação das salas de aula e construção do parque para

educação infantil, da Escola Municipal Castro Alves, de interesse da Secretaria Municipal de

Educação

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Educação, tem como meta prevista no Plano Municipal de

Educação, garantir a universalizaçáo do acesso ao Ensino Fundamental, proporcionar ainda a

ampliação do projeto de Educação Integral do município, para tanto é necessário garantir espaços

fisicos, que possam oferecer estrutura para implantação de suas ações, em especial no âmbito da

Educação Infantil, nas escolas rurais do município. Diante do plano de metas e ações dessa

secretaria para o ano letivo de 2024, torna-se imprescindível a compra do terreno no povoado de

Pau- Ferro, para a ampliação da escola Castro Alves, no povoado de Pau- ferro, município de

Souto Soares, com as seguintes dimensões: tereno medindo "uma tarefa de terra", correspondente
a 66mx66m :4356 metros quadrados, de iírea. A aquisição possibilitará a ampliação de salas de

aula, construção do parque para educação infantil e espaço para o cultivo de hortas, pelos alunos
e comunidade escolar, como parte do currículo de cooperativismo e das atividades
complementares para a Educação Integral.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.l. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade
indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no
mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma
potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis
propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

o €u s€ evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentarios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei no 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lei n" 14.13312021 AÍÍ.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do terreno, a sua localizaçáo, o torna apto a atenderem as necessidades

da Secretaria Municipal de Educaçáo, é possível sustentar a contratação direta por inexigibilidade,
desde que a escolha sejajustificada como a mais eficiente e adequada em função das peculiaridades
a ele inerentes, tornando então necessaria essa contratação, e o preço praticado compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133 de lo de abril de 2021, é inexigível a
licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação
de imóvel cujas características de instalagões e de localização tornem necessrária sua escolha."

5. DA ESPECTFTCAÇÃO DETALHADA DO TMOVEL
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5.1. O imóvel a ser adquirido está situado na Povoado de Pau Ferro, Município de Souto Soares-

Ba, medindo 4.356 m2 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrado).

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. Apresente aquisição é fundamenta no art. 74, dalei Federal n' 14.13312021: É inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tomem

necessária sua escolha.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel e ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7 .1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado pelo engeúeiro Civil, onde foi destacado os

requisitos relevantes para compra, onde foram adequadamente levantados e analisados, cujo valor
do metro quadrado é de RS l,6l (um real e sessenta e um centavos), perfazendo o valor total de

RS 7.000,00 (sete mil reais).

8. DO QUATTTATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor do terreno é de R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme Laudo de Avaliação.

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. DaHabilitação para PESSOA fÍSlC,q.:

9 .2.1 . Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. I 
o da Lei Federal no

12.037/2009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito paÍa com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(rNSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietario, devendo ser detalhada com valores
em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,
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endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, iniciando-se em 2010212024 e com término
em3010612024, nos termos do artigo 3o da Lei Fderal no 8.245, de l8 de outubro de 1991 a contar
da data de sua assinatura.
11. DO PAGAMENTO

1 L 1. No ato da assinatura do contrato, deverá ser emitida Nota de empenho no valor total da

transação.
I 1.2. Imediatamente após a publicação do contrato, o pagamento deverá ser realizado à vista, em

moeda corrente nacional, mediante depósito identificado/finalidade na Conta-Corrente do

VENDEDOR.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

12.1.4s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.04.01 - Secretaria Municipal de Educação.

Açáo 2.067: Manutenção das Ações do Ensino Fundamental.
Classificação Econômica: 449061- Aquisição de Imóveis.
Fonte: 1500
12.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇOES
14.1. DO VENDEDOR

14.1.1. Entregar o imóvel devidamente livre de quaisquer gravames, débitos de natureza fiscal,

trabalhista ou cível, entre eles impostos, taxas, emolumentos, dentre outros, até a imissão do

COMPRADOR na posse do imóvel, respondendo, inclusive, pelos efeitos de eventual evicção;

14.1.2. Permitir a vistoria do imóvel objeto do contrato ao COMPRADOR, antes da imissão da

posse;

14.1.3. Transferir a posse do imóvel, com a entrega das chaves imediatamente após a quitação.

14.1.4. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais débitos relativos ao imóvel até a daÍa da

escrituragão do imóvel, momento em que o comprador será imitido na posse do imóvel.

14.1.5. Assinar a Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, no prtlzo de até 60 (sessenta)

dias corridos, contados da assinatura do Contrato;

I4.2.DO COMPRADOR

14.2.I. Efetuar o pagamento do valor na forma e condições estabelecidas neste Contrato;

14.2.2. Realizar o pagamento de todas as despesas e tributos necessiários à formalização,

escrituração, registro e averbação do negócio jurídico nos órgãos e cartórios competentes;
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14.2.3. Assinar a Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, a ser lavrada por Tabelião em

Canório de Notas, no pÍazo de ate 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do contrato

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ouparcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o VENDEDOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021.

18. VIGÊNCIA
O contrato terá vigênciaaté 30 de Junho de2024, contados de sua assinatura, sendo considerado

extinto tão logo ultimados todos os atos necessários à formalização do registro de propriedade do

imóvel no competente Cartório de Registro de Imóveis pelo Tribunal de Justiça do Maranhão.

19. DA FISCALIZAÇÁO

19.1 A fiscalização deste contrato Íicará acaÍgo da servidora Ângela Nascimento de Oliveira,

matrícula de no I159, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educagão, deste

Município para exercer a função de acordo com a regulamentação, e do servidor Daniel Moreira

Damasceno, matrícula de n.o 3601, para as funções de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado

for referente a Obras municipais conforme Decretos/GP N" 455 e 456, ambos publicados em25

de maio de2023 no Diario Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade

do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54 5'97 ,portador da Matrícula

de n.o 5Tl,paruexercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o l72,publicado em 26 de Agosto de202l e Decreto

Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

20. DAS DISPOSIÇÔES Cnnl,rs

20.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991 ,Lei 14.133, de 0l de abril de

202r.

Souto Soares/BA, 05 de fevereiro de2024.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7o da Lei 14.13312021)

Souza Andrade
de EducaçãoSec. M
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSO ADMTNTSTRATM/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' OO1I2O24FMElN, para
Aquisição de imóvel situado no Povoado de Pau Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que será
destinada a construção do muro e ampliação das salas de aula e construção do parque para

educação infantil, da Escola Municipal Castro Alves, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação, cujo valor do terreno e de R$ 7.000,00 (sete mil reais) lavro e assino o presente termo
de autuação eu, ANDRÊIUIZSAMAPIO CARDOSO, Prefeito Municipalque digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 05 de Fevereiro de 2024

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ MPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXIGtBtLtDADE DE LtCITAçÃO No O0í/2024FMElN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a aquisição de imóvel situado no Povoado de Pau Ferro,

Município de Souto Soares-Ba, que será destinada a construção do muro e ampliação

das salas de aula e construção do parque para educação infantil, da Escola Municipal

Castro Alves, de interesse da Secretaria Municipal de Educação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74,inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especialdentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localizaçâo tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a

exclusividade indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade,

disponibilizada no mercado por apenas um particular, a singularidade significa que,

embora exista mais de um potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de

comparação e julgamento entre possíveis propostas. Marçal Justen Filho esclarece que

"será cabível a contratação direta nas hipóteses em eu se evidenciar que um

determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face dos demais".
(Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei no 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei no 14.13312021 AÍ1.74

inciso V:

3.2. Visto que as condições do terreno, a sua localização, o torna apto a atenderem as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, é possível sustentar a contratação

direta por inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e

adequada em função das peculiaridades a ele inerentes, tornando então necessária essa

contratação, e o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia.

4. DO PREÇO:

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o
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Laudo de Avaliação confeccionado pelo engenheiro Civil, onde foi destacado os

requisitos relevantes para compra, onde foram adequadamente levantados e analisados,
cujo valor do metro quadrado é de R$ 1,61 (um real e sessenta e um centavos),
perfazendo o valor total de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

5. DA GONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos atormalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio paÍa a despesa conforme arl.72 da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 15 de Fevereiro de 2024

Amaury A Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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DECRETO/GP N" S95' de 26 de Janeiro de 2024.

Desrgna Seruidor para exercer a função
de Agente de Conlrataçdo e membros da

equipe de apoio do Município de Souto

Soares/BA, e dá outras providências.

O prefeito Municipal de Souro Soares, Estado da Búia, no uso de suas atnbuições legais, e em conformidade

com a Lei Nacional n' 14.133, de 0l de úril de 2021.

DECRETA:

Art. l. - Fica designado o Servidor Amaury Alves Batista Junior, do Quadro de Servidores Efetivos, Matrícula

ó08, para exercerã Funç1o de Agente de Contratação do Municipio de Souto Soares/BA, parajulgar e conduzir

o, prà..rro, licitatórios da Admlnistração Pública Municipal, nos termos da Lei Nacional n" 14 133, de 0l de

abril de 202 l.

Art. 2" - Fica designada a equipe de apoio, sendo constituída pelos seguintes Scrvidores:

Isa Fernanda Maíios Alves

José Fábio Vieira de Souzs

Art. 3" - Os trabalhos dos servidores, ora designados, deverão ser executados em conformidade com as

disposições constântes na Lei Nacional n" 14.13312021 e demais disposições atinentes à espécie

Aí. 3. - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em conÚário,

retroagindo os seus efeitos paÍa a partir do dia02 de janeiro 2024

REGISTRE.SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE'

Gabinete do Prefeito de Souto Soares/BA, em 26 de Janeiro de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso

= Prefeito Municipel =

Este documento foi assinado digitalmente por SERASÁ Experian
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98

BA
TeleÍone: (75) 3339-2128

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)

Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,

datada em 2OlO2t2O24, sob processo de no e certidão

sob no 20312024.

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob no 1000013000, consta arrolado em nome de (a):

Contribuinte: BELMIRO FERREIRA DOS SANTOS

CPF/C.N.P.J: 270.8 1 9.905-68
Endereço: pov DE pAU FERRO No S/N BATRRO ZONA RURAL CEP 46990000 CoMPLEMENTO LOTE OUADRA

Em firmeza de que eu, , passei esta, a qualvai assinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a)

óir"tàr (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos em nosso cadastro.

souro SoARES - BA, 20t0212024

Validade da certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão'

Funcionário(a)

Identificador t,Íeb: 29552'203'20240220'N'55' 1000013000

htcp : / /www' soutosoarês. ba' gov' br/



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BELMIRO FERREIRA DOS SANTOS
CPF: 270.8í9.905-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.

Emitida às 16:40:10 do dia2010212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810812024.
Código de controle da certidáo: 3FE3.A27í.782F.5024
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão: 2010212024 16:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Ce rtidão No : 2O2407 6241 8

NOME

tNScRtÇÁo ESTADUAL CPF

270.819.905-68

Fica certificado que não constam , até a presente data, pendências de responsabilidade da pêssoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2OlO2t2O24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTIGIDADE DESTE DoGUMENTo PoDE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentiação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



Nome: BELMIRO FERREIRA DOS

CPF: 270 .819. 905-68
Certidão n' : 11654692/2024
Expedição: 20/02/2024, às
Vatidade: 1-8/08/2024 - 180
de sua expedição.

Página 1 de 1

SANTOS

L6240:58
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUD]CIÁRIO
JU$TrÇÀ DO TRABALIIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRÀBALHISTÀS

Certifica-se que BELMTRo FERREIRÀ Dos sÀrúfos, inscrito(a) no CPF sob
o no 27O.g],g.go5-58, NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoLidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/2OLL e

t3.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba}ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

Dúvídas e su'-re-stões: cndi,'ats.. jus.L-r



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

lmo. Sr.

Lucas Tadeu de Oliveira

Assessor jurídico do Setor de Licitação

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação
em anexo que compõe os autos com finalidade de aquisição de imóvel situado no Povoado de

Pau Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que será destinada a construção do muro e ampliação
das salas de aula e construção do parque para educação infantil, da Escola Municipal Castro
Alves, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a iniciar a partir da data de celebração
do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a
possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 15 de fevereiro de 2024

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PARECER JURíDtCO

lnexigibitidade de Licitação n.o 00112024

Assunto: Procedimento de inexigibitidade para a aqulsição de imóveI situado no Povoado de Pau

Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que será destinada a construção do muro e ampliação das

salas de auta e construção do parque para educação inÍantit, da Escola Municipal Castro Atves,

conÍorme descritivo constante no OÍício No 12112023.

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com futcro no art. 74,V, da Lei de Licitações, para aquisição de imóvel situado

no Povoado de Pau Ferro, Município de Souto Soares-Ba, que será destinada a construção do

muÍo e amptiação das satas de auta e construção do parque para educação inÍantil, da Escola

Municipat Castro Atves, bem como os demais documentos necessários para análise de

contratação por meio lnexigibitidade de Licitação.

Acompanhado do citado ofício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado peta Secretaria Municipat de Educação;

b) Laudo Técnico de Avatiação;

c) Lei Municipat de no L2, de 13 de Dezembro de2023.
d) Soticitação de despesa;

e) Despacho determinando a verificação de a existência de dotação orçamentária para reatização

da despesa;
Í) Despacho certiÍicando a existência de dotação orçamentária para reatização da despesa;

g)Autorização para deÍtagração de processo de inexigibitidade;

h) Autuação;
i) Proposta e demais documentos do imóvet e de habititação jurídica e fiscat da pessoa física.

Cothe-se, do Documento de Formatização de Demanda - DFD, que a referida aquisição tem por

finatidade a amptiação de satas de auta, construção do parque para educação infantite espaço para

o cuttivo de hortas, petos atunos e comunidade escotar, como parte do currícuto de cooperativismo

e das atividades comptementares para a Educação lntegrat.

1.2. Contratação direta. lnexigibitldade de ticitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absotuta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu arl.37, inc. XXl, permite a contratação direita nas hipóteses

descritas na tegistação. A Lei no 74.t3312021, excepcionou, em seu arl.74, inciso V, a regra para a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de ftagrante

excepcionatidade, onde a ticitação, em tese, seria possívet, entretanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a particutaridades dos serviços atmejado peta secretaria em questã0.

Com efeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no art.74,V,

da Lei 14.133 de 2027, deve Íicar comprovado também que as características do imóvel

(tocatização, destinaçã0, dimensão e edificação), são causas determinantes para a compra, de

forma a condicionar a sua escotha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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CNPJ í3.922.55/t/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Administrador, deixando assim a Administração sem escotha. Anatisando o processo, embora o

Laudo Técnico Avatiativo não descreva, constato que os documentos adunados demonstram que a

tocatização, dimensão e condições do imóvel representam particutaridades próprias que o tornam

adequado ao atendimento das finatidades precípuas da Administração.

Art. 74. É inexigível a licitação quondo inviável a

competição, em especial nos cosos de:

I - Aquisição de materiois, de equipomentos ou de gêneros

ou controtação de serviços que só possom ser fornecidos por
produtor, empreso ou representonte comercial exclusivos;

ll - contratoção de profissionol do setor ortístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consogrodo pelo crítico especializodo ou pelo opinião
pública;
lll - controtoçõo dos seguintes serviços técnicos

especiolizodos de notureza predominontemente intelectuol
com profissionois ou empresos de notória especiolizoçõo,

vedodo a inexigibilidode pora serviços de publicidode e

divulgoção:
lV - objetos que devom ou possom ser contratodos por meio
de credenciomento;
V - aquisiçõo ou locoção de imóvel cujas corocterísticos de

instoloções e de locolizoção tornem necessório suo escolho.

O inciso V do supracitado aft.74 prevê a inexigibitidade para a contratação cujas características

sejam "aquisição ou tocação de imóvel cujas características de instatações e de locatização

tornem necessária sua escotha", que é o caso em teta, visto que somente o presente(terreno)

dispóe das características atmejadas para suprir o interesse púbtico, de acordo com as

características técnicas apensada aos autos.

1.3. JustiÍicativa de preços. Disponibitidade financeira e orçamentária.

Como já aqui exposto, aÍazão da escotha do Íornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se refere à justificativa de preço, bem evidencia que o valor de R$ 7.000,00

(sete mit reais), está dentro do vator mercadotógico. Desta feita, cumprido o requisito legat,

inctusive demonstrando que o vator da aquisição é tecnicamente vantajoso frente ao mercado

imobitiário, opino que talrequisito esteja atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço gerat, onde

quatquer imóvetsatisfaria as necessidades da Secretaria Municipatde Educação. Trata-se, sim, de

demanda especiatizada, cuja o caminho da futura cetebração do contrato está devidamente

justificado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso específico.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatívetcom o Ptano Pturianua[

para o exercício de2024.

2. Conctusão.
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Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, opino favoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conÍormidade com o aÍÍ. 74, inc. V, da Lei n.o

14.73312021.

É o parecer, que submeto à consideração superior

Souto Soares/BA, 19 de fevereiro de 20

-=-r

Lucas Tadeu de Otiveira
Assessor Jurídico

OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHlA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

RATTFTCAçÃO

TNEXtGtBtLIDADE DE LICITAÇÃO No OOí/2O24FME|N
ART. 74, INCISO V, LEI FEDERAL NO 14.13312021

O Prefeito do MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

13.922.554/0001-98, representada pelo Sr. ANDRÉ wtZ SAMPAIO CARDOSO, brasiteiro,
portador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.' 916.397.195-04, no uso de suas
atribuições, resolve RATIFICAR o PROCEDTMENTO LICITATORIO /tNEXIGIBILIDADE
No 001/2024FME!N, fundamentada no artigo 74 inciso V da Lei Federal no 14.133121,
conforme justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Educação e parecer da
Assessoria Jurídica e tudo mais que consta nos autos do processo.

OBJETO: Aquisição de imóvel situado no Povoado de Pau Ferro, Município de Souto
Soares-Ba, que será destinada a construção do muro e ampliação das salas de aula e
construção do parque para educação infantil, da Escola Municipal Castro Alves, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação.

VENDEDOR: BELMIRO FERREIRA DOS SANTOS inscrito no CPF Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n' 270.819.905-68 e portador do RG. n" 04.917.975-67SSP/BA,
Residente e Domiciliado no Povoado de Pau Ferro, Zona Rural, Souto Soares-Ba, CEP
46.990-000.

VALOR DO TERRENO: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

VIGENCIA DO CONTRATO: 2010412024 a 3010612024.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vistas a torna-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é
assinado pelas autoridades que procederam ao reconhecimento e à
ratifi cação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado,
convocando-se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a
devida publicação será registrada e publicada no Diário Oficialdo Município, na situação
de lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA,20 de fevereiro de 2024.

J»Ç^
AN DRÉ LUIZ íEDP*TO CARDOSO

Prefeito Municipal


